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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Gabinete do Vereador Naim Pedro
Rua Farinha Filho, n.º 50 - Centro

Nova Friburgo - RJ - 28.610-280 

(22)2524-1700 - R. 226 – vereadornaimpedro@gmail.com
Sr. Presidente:

Considerando a importância do esporte como método de inclusão social;

Considerando a importância do desenvolvimento de políticas públicas inclusivas, que busquem a igualdade de direitos e que reduzam as desigualdades de gênero;
Considerando o sucesso do evento de futebol feminino realizado em 2019 e a importância de manter e dar cada vez mais visibilidade a modalidade feminina; 
Requeiro que, após observadas as formalidades regimentais, seja incluído na pauta dos trabalhos dessa casa Legislativa, PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA, o qual dispõe o seguinte: 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA COPA SAF DE FUTEBOL FEMININO NO CALENDÁRIO ESPORTIVO ANUAL DE NOVA FRIBURGO 
Art. 1º Fica estabelecido no calendário esportivo anual do Município de Nova Friburgo a copa SAF de Futebol Feminino.

 Art. 2º O Município deverá apoiar a realização do evento esportivo feminino tal qual acontece com a modalidade masculina.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 16 de julho de 2020.
Naim Pedro

Vereador

Vereador – DEM

